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O Exrno. Sr, Prefeito Munlolpal lose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a

contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no inciso I, do art. 24 da Lei 8.666i93. no
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), tendo como objeto a Contratação de empresa para
elaboraçtro e erecução de proJeto de combate incêndio e liberação do alvará de junto ao corpo
de Dombelros, para realizaçlo da Festâ do Milho - FEMISAL e JEEPCROSS, no município
de §rnto Antônlo do Leste, Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de: EMILY
NALINNE DE §OUZA VIEIRA - CNPJ: 27.820.42510001-01, com sede na Rua Tancredo
Neves no 243 quaÁra 0l 02 lote 0001, baino: Parque Sagrada Família, município de Rondonópolis

- MT, CEP 78.7)5-2ll e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei
8.666193.

Sanüo Antônio do Leste-MT, 04 de abril de 2022.
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5 de Ábíí d€ 2022. Jornal of(til Etshnko do6ltunicírbs do Eslado de Mato GÍc§o. ANo xvll ll\r 3.9t4

CONCEDE AO S€RI/@R F|I|UCO §IGO RÉ'ENOE OTTT'EIRÁ

uRzÊDA, FUNçÀo ct^nFrcrDA E ú O.ÍTRAS FiOvlOÊi{CO3.

JOSE aRIAIEa WIRA 
^LVES, 

Prârê'lo Municipal d€ Sanlo Antônio

do Leíe, Esraô ô lab GÍoaso. no uso de suá§ at ibuiçõê§ legêi§.

REgELVE;
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COIICEDE AO E€RVDOR PÚBUCO JO6E CLAUOIO LUIZ, FUNÇÃO

GR,{IIFICADA E OA OIJTRÂIi PROVIDÊT{CBS.

JO§l AÍIIAIIIA I!3A AwES, Pí*to ,runilpd ds SâÍto Ân6íio
do L-ls, Eshó ô lrdo Gío!.o, no u5o rh e.las aÍhdÉ6 l€ga[

REl('l.VE;

^rül. 
t'- COàlCEo€i ao sêívtôí p'iülco oíolivo JO§E Ct UDIO l"UlZ,

FunÉo GralitLrô l[ ytloÍ ô Fl Í.4u).o0 (hum tÍ* e quatsoctitos íe-

áh).

Ardír, - o-ír5ar. s€c'6tríia MúddFl dc Ád,nhi§faÉo € Pla.leia-

mêrt qrÉ tonr aa Fü,ldêíd- nêcelal.la pâÉ ã êxêflção dê3üâ poí-

taÍi+
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CONCEOE A SERIflOORA PÚBLICÀ LICENÇÂ PRÊI,IO EM GOZO É DÂ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

JOSE ARIIAÍEI^ V,ERA 
^!VES, 

PÍeíêíô Munidpál de Sânlo Ânlônio

do L€§te, Estado dê Mãto Gío65o, no uso dê sua§ alÍlbtriits€6 l€gajs.

tEso§ai
Arfgo 1' . CoíE dêr Licêíça Prâínb êm g'ozo à s€rvüora públba eíêtiv,
SELXA OE FÁrf,Â IARIÁN() SKIUEIRA pâÍâ o m& dê AaR[ dê

2022, coírÍonnê gáránle Lein 7A2rm2O, aÍtigo 57',

Arligo ? . OêtámnÉí â SêcÍB!ãílÀ Munidpâl do Admini§tEção s PtâÍ*iâ-
íÍÉdo qu6 lo.ÍÉ § píovidêncil6 .ec€§sánas pêra e or6orÉo dêstâ po.-

hÍÉ.

Ârügo 3! - Ests PoÍtaÍh ent"ã sin vigor na dâlâ de soâ Írrbli.âÉo, Iêvo-

ganúc âs di3po§(F€s em coírlráno.

REGISTRA§E

PUELIG €€
CU§RA§E.

aiaBltrETE oo PREFEÍo

Ex: 04 OÊ ABRIL DE 2ülz
JOSE ARIXAÍEIA YIEIRA ALVES PREFEITO IUI{ICIPAL

Regish*tâ nâ SecÍetâÍÍr dê AdmlnistraÉo e Planêjaínento e Publicada

poÍ aftaÉo dn local dô cct/rÍÉ, aoírrbíme m l60{sbção ôm vigü-

LU§ CÂRLOS REZEI{OE

SEGREIÁRE OE ÂItTINISÍRAçÃO É PLAXEJAIET{ÍO

otsPEraa oE UctTAçÁo 0t7rl0z2

O ExíÍio. Sr. Pr6íêilo MunicipâlJo6ê AÍimatêkr Viêiía Àves, têndo em vÉlâ
as jusrifcalivês âpíesentadas p€lá Com§são dê UotâçÊo e pdâ Âss6-
so.ie Jurialtá ó MuíicÍÍiir. §0ôí6 a cont-ataÉo dlíêtâ com dispêrrsâ de

lidtaÉo. trlcÍede no hciso l. do aÍt 24 da Lêi 8.666193. m r'àl]tr de Rs

15.000.00 (quinze mil ípáis), terldo coíno otrieto a Conrr.rãçtu dê êmpÍ!.
sa par..lúo.áfão o ex.cuêo Ô p.oirlo d. coob.t incôdrio.li-
b€ÍeÉo do alvú'á d.lúnto ao coapo riâ Eombclros, par. rêalEâçao
da F..L rro Xilho. FEIISAL. JEEPCRoSS, no nunicipio dê s.nto
Antô. o óo L.rlê. R€solvo RAÍ|F|CAR o p.Bsênlê p.o.€sso a Íavor ds:
EILY X^LlllllE DE SOIIZA VIEIRA - CI{PJ: 27.l2O.il:l!i/OOO1 {1, coíÍ
s€d6 nâ Ruâ ÍâítcrBdo NêvÊ6 n' 243 quâdrâ 01 02 lotê 0001 , baiíÍo: PaÍ-
qtiê S.grádâ Fâmillâ, muniJpb dê Roo{roíxÍpolis - lÍf, CEP 74.73521 1

c oíd6nar Buâ pubiicaçáo êm clmpíiíÍrêdo âo di§po6ro m âd. 26 dâ Lêi 8.

566/93.

Santo Anlihio do Lêst€-MÍ, 0í d€ abí de m22.
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